
Of. n. 3/2025/CNF
Brasília, 24 de fevereiro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
CARLOS LUPI
Ministro de Estado da Previdência Social 
Ministério da Previdência Social 
Esplanada dos Ministérios - Bloco F
70059-900 Brasília DF

A Sua Excelência o Senhor
WOLNEY QUEIROZ MACIAL
Secretário Executivo da Previdência Social
Ministério da Previdência Social 
Esplanada dos Ministérios - Bloco F
70059-900 Brasília DF

C/C:

Ao Senhor 
BENEDITO ADALBERTO BRUNCA
Diretor do Departamento do Regime Geral de Previdência Social
Ministério da Previdência Social 
Esplanada dos Ministérios - Bloco F
70059-900 Brasília DF

Assunto: Pedido de inclusão de tema na pauta da 310ª reunião ordinária do CNPS 
(teto de taxa das operações de consignado INSS).

Senhor Ministro e Senhor Secretário Executivo, 

associadas, Federação Brasileira de Bancos FEBRABAN e Associação Brasileira de 
Bancos ABBC, entidades sem fins lucrativos e que congregam instituições do Sistema 
Financeiro Nacional atuantes na oferta de crédito consignado aos beneficiários da 
Previdência Social, respeitosamente, vêm requerer à Presidência do Conselho 
Nacional de Previdênci
reunião ordinária do referido Conselho, a ocorrer no dia 26 de fevereiro 2025, do 
tema:

consignado no convênio de consignação do INSS

2. No âmbito da atividade voltada para o mercado de crédito, a competividade 
ou livre concorrência é característica que se faz presente no ambiente de negócios das 
instituições. Com o crédito consignado não é diferente. Nesse sentido, elementos que 
compõem as estratégias de atuação de cada instituição e os aspectos relacionados aos 
custos da operação estão entre os principais fatores que determinam os níveis de taxa 
a serem praticados.



3. Assim, compete-nos expressar nossa preocupação sobre o atual ambiente de
negócios para o crédito consignado destinado a aposentados e pensionistas do INSS 

4. O cenário macroeconômico dos últimos meses, influenciado pela 
concretização das expectativas de elevação da taxa Selic (aumentada pela quarta vez 
consecutiva no final de janeiro de 2025 pelo Comitê de Política Monetária Copom, de 
12,25% a.a. para 13,25% a.a.), e refletido na elevação da taxa do DI futuro de 2 anos, 
referencial utilizado pelas instituições para o custo de captação das operações de crédito 
consignado (que saltou de uma média aproximada de 10,0% a.a. em fevereiro de 2024 
para cerca de 15,0% a.a. em fevereiro de 2025), tem causado pressão sobre as margens 
de operacionalização do Consignado INSS.

5. Por consequência, ao ter um teto desalinhado a esta realidade econômica e 
operacional de mercado, é possível citar os seguintes efeitos observados e seus 
desdobramentos:

Impacto sobre a rentabilidade do produto: várias instituições 
consignatárias
riscos na continuidade de atuação com o produto.
Impacto sobre a concorrência de mercado: caso as instituições passem a 
ter rentabilidade negativa (em razão de uma receita de juros incapaz de 
cobrir seus custos), haverá inviabilidade econômica para se operar com o 
consignado INSS, o que infringe regra do Banco Central (Resolução CMN 
4.935/21) e impede as instituições de continuarem a operar.
Impacto de restrição na oferta do produto aos beneficiários: operações 
de crédito com valores mais baixos e destinadas ao público de menor renda 
(1 a 2 salários-mínimos) e de mais idade (acima de 70 anos) têm sido as 
mais atingidas, dificultando a possibilidade de oferta e provocando a 
migração desse público para outras linhas de crédito de maior custo.
Impacto nas concessões de crédito: com menor oferta, naturalmente 
acontece a retração no volume de novas concessões de crédito, com 
redução no ritmo de expansão da carteira do produto, ocasionando 
desequilíbrio financeiro com consequências diretas para a atividade 
econômica propiciada pelos recursos concedidos.

6. Ou seja, para assegurar a garantia de atendimento aos aposentados e 
pensionistas do INSS, preservando a capacidade econômica de oferta dos empréstimos 
consignados pelo mercado sem comprometer os níveis de margem e de rentabilidade, 
se faz necessário avaliar e deliberar sobre reajuste do teto das operações de 
crédito consignado INSS (empréstimo, cartão de crédito consignado e cartão 
consignado de benefícios), o quanto antes. Entendemos, portanto, que o momento 
adequado é já na próxima reunião ordinária do CNPS, em 26 de fevereiro de 2025.

7. As Instituições do setor financeiro têm buscado se manter ativas na adoção 
de medidas para a manutenção da viabilidade do crédito consignado a todos os 
aposentados e pensionistas, especialmente aos que se encontram em um cenário de 
maior necessidade. Contudo, é necessário assegurar que as condições sejam factíveis 
e adequadas, permitindo a atuação pelo mercado em um ambiente de negócios 
competitivo e equilibrado.



8. Certos em contar com a colaboração e compreensão de V.S.ª., e na 
expectativa de atendimento ao pleito acima exposto, agradecemos a atenção 
dispensada, permanecendo à disposição para esclarecimentos adicionais sobre o tema.

Respeitosamente,

Rodrigo Maia
Diretor Presidente

Confederação Nacional das Instituições Financeiras - CNF

Ivo Mósca
Diretor Executivo de Inovação, Produtos e Serviços

Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN

Everton Gonçalves
Diretor de Economia, Regulação e Produtos

Associação Brasileira de Bancos - ABBC
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